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D E C R E T O  Nº013/2018 
 

 
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao que 
dispõe o art. 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista a necessidade de compor grupo de trabalho a ser 
incumbido dos Processos Licitatórios deste Poder Legislativo no exercício de 2018; 

 
 
D E C R E T A 
 

 
Art. 1º. Promove substituição do servidor Sandro Antunes Ribeiro, através da servidora Ana Claudia Gomes, que ficará incumbida de secretariar os 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação de que trata o Decreto 004/2018. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Tibagi, em 13 de Abril de 2.018. 
 
 
 
EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA                  GILSON ROBERTO SANTOS LIMA 
Presidente                                                                       Vice-Presidente 
 
 
 
ELIZEU CORTEZ                                                JOSÉ ENIO ANTUNES 
1° Secretário                                                                2° Secretário 
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PORTARIA N.° 342/2018, de 11 de abril de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 194, da Lei Municipal 

n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

CONSIDERANDO o memorando 002/2018, da Secretaria de Indústria e Comércio. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Determinar à Secretaria de Administração a instauração de processo administrativo a fim de apurar responsabilidades, constantes no 

documento apenso ao presente Processo Administrativo nº 003/2018, com a expedição de ato oficial nomeando a Comissão de Inquérito 

Administrativo, tendo em vista as indicações de componentes feitas pela Câmara Municipal e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Tibagi. 

 

Art. 2°. Fixar o prazo de 60 dias a contar da nomeação da comissão, para apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 11 de abril de 2018. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2018 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 13H30min, do dia 26 de abril de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

medicamentos. Valor máximo da licitação é de R$ 669.605,10 (seiscentos e sessenta e nove mil, seiscentos e cinco reais e dez centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br.  

Tibagi, 12 de abril de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº  133/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: J F P CAMARGO & CIA LTDA ME 
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REPAROS E ACABAMENTOS NO ESTÁDIO HOMERO DE MELLO 
VIGÊNCIA: 365 DIAS 
ASSINATURA: 09/04/2018 
VALOR R$ 128.578,31 (CENTO E VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) 
DOTAÇÕES: 
- 11.002.27.812.2701.1025.449051019900 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 626 
- 08.033.04.122.0401.1009.449051019900 – VÍNCULO 000 – REFERÊNCIA 699 
 
 
ADITIVO AO CONTRATO N

O
 0177/2017 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: PAULO SÉRGIO CARVALHO AUTO ELÉTRICA - ME 
OBJETO: ACRÉSCIMO DE MAO DE OBRA, NO TOTAL DE 25% DO QUANTITATIVO INICIALMENTE FIXADO 
ASSINATURA: 02/04/2018 
VALOR R$ 2.041,75 (DOIS MIL, QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
DOTAÇÕES: 
- 10.001.12.365.1201.2042.33390390000 – VÍNCULO 104 – REFERÊNCIA 410 
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